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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE REGISTRO E REDACAO PARLAMENTAR

REUNIAO
07/12/2016 - 42 - Comissdo Especia do Extrateto - 2016

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Boa tarde, Sr%s Senadoras, Srs.
Senadores, havendo nimero regimental, declaro aberta a 42 Reunido da Comissdo Especia para analisar a efetividade
do limite remuneratrio imposto pelo teto constitucional aos agentes publicos e com a finalidade de vedar a vinculagdo
remuneratdria automatica entre subsidios.

Antes de darmos inicio aos trabal hos, coloco em votacdo ato dareunido anterior, dispensada aleitura.
Os eminentes Senadores que estejam de acordo permanecam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Conforme convocagao, a presente reuni 80 se destina a apresentacdo do relatorio. Desse modo, passo apalavraaeminente
Relatora, Senadora Kétia Abreu, para exposi¢éo de seu relatdrio.

Com apalavraa Senadora Katia Abreu.

A SR2KATIA ABREU (PMDB - TO) - Obrigada, Senador Presidente Antonio Anastasia, eu cumprimento todos os
colegas Senadores. Quero, em primeiro lugar, mais uma vez, agradecer o trabalho de todos os colegas membros desta
Comissdo, que participaram ativamente desse processo, porque, em gue pese nos termos tido a primeira reunido de
instal agdo, umareunido de audiénciaplblicae estaterceirareunido, internamente, néstivemos em torno de cinco reunides
internas com toda a Comissdo, passando ponto a ponto, no minimo detalhe, para que naés tivéssemos a unanimidade na
Comissdo com relagdo aos pontos discutidos.

Como éum temadelicado, um tema pol émico, um temaque a soci edade estd acompanhando pari passu, nés ndo queriamos
ter nenhum ponto divergente de nenhum membro da Comisséo.

Dizem por ai que a unanimidade ndo € muito inteligente, mas, neste caso, nds procuramos fazer um trabalho bastante
técnico, objetivo, racional e pragmatico. Quero destacar o trabalho do Dr. Danilo, que é o chefe da Consultoria L egislativa
do Senado; agradecer atodos do meu gabinete, ao Marlon, que esta aqui, ao Dr. Roger, da AGU, poistodos contribuiram,
e também aos técni cos que trabal ham nos gabinetes dos Senadores. O Dr. Danilo foi colocado adisposi¢ao pelo Presidente
Renan Calheiros para nos dar integral apoio durante esse periodo.

Além dessetrabal ho interno, nés também fizemos algumas visitas como ja é publico. Nés estivemos, em primeiro lugar, no
Supremo Tribunal Federal, aMinistra Carmen L Ucia reuniu todos os presidentes dos tribunais superiores. NOs estivemos
com o Procurador-Geral daRepublica, com o Presidente do TCU. NGs estivemos com o Presidente, visitamos o Presidente
Michel Temer, Chefe do Poder Executivo, e também visitamos Rodrigo Maia, Presidente da Camara dos Deputados.

E, no meu gabinete, como é dever de oficio da Relatora, fora os membros da Comissdo, nés recebemos vérias categorias,
vérias entidades, associages, sindicatos, que trouxeram as suas demandas e as suas argumentagoes.

N6s fizemos tudo com muita calma, com muita paciéncia, explicando a cada um deles - e é 0 que nés pretendemos
fazer agora - que nds nos ativemos apenas a Constitui¢ao Federal, a Emenda Constitucional n° 41 e a tudo aquilo que
vem descumprindo e que é encarado por ndés como inconstitucional - normas, regulamentos e até mesmo leis que foram
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aprovadas por esta Casa e que ndo estdo de acordo com a Constituic¢&o. Fizemos um minucioso levantamento de tudo que
foi votado ejajulgado no Supremo Tribunal Federal etambém de todas as agdes rel aci onadas ao tema que estéo pendentes.

A MinistraCarmen L (cia estaterminando seu trabalho - até sexta-feiraelame disse que esta pronto -, parafazer aandise
da simula vinculante, ou sgja, junta-se varios julgamentos com relagdo a supersalario - que nés chamamos de extrateto -
guetiverem jasido julgados no Supremo, como € 0 mesmo tema, e transforma-se em uma simulavinculante, que € como
sefosse, ou €, umalei que ficavaendo paraoutros casos. Quando chegar um caso novo, ndo precisajulga-lo novamente,
porque hd uma simula que da a referéncia ao extrateto.

Foi um esforco conjunto, uma tarefa de todas as institui¢des e Poderes que est&o colaborando.

Depois dessa regulamentacdo, nés também teremos o0 apoio do Tribunal de Contas da Unido, que tem dois grandes
laboratérios de big data e que vai fazer todo monitoramento. Com apenas 0 nome do servidor, 0 seu CPF e 0 nome da sua
mag, parando haver confronto de nomesiguais e até de CPF por algum equivoco - do nome damée completo € mais dificil
de haver homénimos -, e nds teremos um mapeamento de todos os servidores publicos do Pais e dos politicos, porque nés
também, em tese, somos servidores publicos, ndo €, Anastasia? Nds teremos essa contribuicdo inestiméavel.

E eu vou comegar a ler as conclusdes do relatério. O relatorio ficou um pouco extenso, mas ndo no sentido de ter uma
matéria muito extensa; apenas explicando todas as agles, tudo que estd sendo votado no Congresso Nacional, tudo que
esta sendo encaminhando ao Supremo Tribunal Federal, quem regulamentou, quem ndo regulamentou. Mas, de fato, nés
vamos falar aqui de trés coisas, praticamente de trés pontos. a questdo da cascata; a questéo, principalmente do teto, do
gue é teto e do que é extrateto; e 0 que de fato € acumulo de funcdes.

Esse relatorio ja esta disponivel, e nds leremos as conclusdes para a apreciagéo dos colegas Senadores.
Diante do exposto, a Comisso apresenta as seguintes propostas:

1. que a Mesa do Senado Federal, considere, na forma do disposto no art. 103, |1, da Constituicdo Federal, a proposi¢éo
das seguintes acles diretas de inconstitucionalidades junto ao Supremo Tribunal Federal - porque, neste relatério,
pretendemos, além de aprovar alei, ou aprovar leis, mudancas em leis, também recomendar outras acoes que poderéo e
deverdo ser feitas, por exemplo, pela Mesa do Senado Federal, uma sugestéo ao Supremo Tribunal, a Presidente do CNJ,
gue também pode nos ajudar e esta disposta a isso.

Com algumas agbes do CNJ e do CNMP, pelo Procurador-Geral, nds complementaremos as ages.

Essa aqui ja é uma sugestdo e uma recomendacdo que devera ser aprovada ou ndo pelos colegas, a Mesa Diretora do
Senado.

a) umaAcdo Direta de Inconstitucionalidade contra a deciséo do Conselho Nacional de Justica no Pedido de Providéncia
n° 0006845-87.2014, que ratificou decisdo monocrética de Conselheiro Relator no sentido de antecipar os efeitos de
norma a ser inserida na Resolucéo n° 13, de 2006, do mesmo érgéo, que dispde sobre a aplicacdo do teto remuneratério
constitucional e do subsidio mensal dos membros da magistratura, com o seguinte teor: alterado por lei federal o valor
do subsidio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, os Tribunais de Justica o adotardo imediatamente a contar
de sua vigéncia para a magistratura da Unido, como referéncia para fins de pagamento do subsidio aos membros
da magistratura estadual, extensivo a inativos e pensionistas, observado o escalonamento previsto no art. 93, V, da
Constituicao Federal.

Na verdade, ha uma resolucéo do CNJ, de 2006, que trata de salérios de magistrados, e existe um encaminhamento do
CNJ para que, antecipadamente, antes de aprovar mesmo a mudancga ha Resolucéo n® 13, que ja considere a proposta do
efeito cascata.

Ainda do primeiro item, que é arecomendacdo a Mesa do Senado Federal:

b) contra a decisdo do Conselho Nacional do Ministério Publico nos autos do Pedido de Providéncias.

Também é relacionado & mesma coisa do CNJ. Normalmente, quando o CNJ aprova uma resolugdo, o CNMP, de forma

guase simultanea, também aprova la no Conselho do Ministério Publico. Entdo, esse item b é a mesma coisa, apenas |la
no CNMP.

C) contra 0 82° do art. 1° da Lei [essa aprovada por nds, uma lei inconstitucional] n° 10.474, de 27 de junho de 2002,
gue determina que a remuneracao dos membros da Magistratura da Unido observara o escalonamento de 5% entre
os diversos nivels, tendo como referéncia a remuneracao de carater permanente percebida por Ministros do Supremo
Tribunal Federal.

Isso, na verdade, contraria a Congtituicdo, no seu art. 37, XllI, que da automaticidade a remuneracdo dos juizes dos
tribunai s superiores, automatizando para os juizes federais e estaduais.
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d) contrao 8§3° do art. 1° da Lei n° 10.477, de 27 de junho de 2002, que determina que a remuneragéo dos membros do
Ministério Publico da Unido observara o escalonamento de 5% entre os diversos nivels.

Também é idéntico aletrac, porque foi automaticamente copiado.

€) contra as leis estaduais que determinam a vinculagdo da remuneracdo de seus magistrados e membros do Ministério
Plblico ao subsidio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, como as Leis n°s 15.433, de 15 de janeiro de 2007, do
Estado do Parang, e aLeisn°s 4.634 e 4.635, de 24 de dezembro, do Mato Grosso do Sul.

O que significa que avinculacdo, que jafoi decidida pelo Supremo Tribuna Federal, no caso do Espirito Santo, por uma
lei estadual, também precisa de uma Adin contraamesmalei estadual do Mato Grosso e do Parand, que também as suas
assembleias autorizaram, inconstitucionalmente, o efeito cascata, que é a vinculagdo remuneratéria automética. Esse é o
termo maisjusto, contrariando o art. 37, inciso Xll1, da Constitui¢cdo Federal.

2. que aMesado Senado Federal considere, naforma do disposto no art. 102, §1°, da Constituicédo Federal, a proposicéo
ao Supremo Tribuna Federa de Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental contra as Resolucdes n° 341,
de 2015, do Conselho da Justica Federal, n® 149, de 29 de maio de 2015, do Conselho Superior da Justica do Trabalho,
n° 4, de 29 de abril de 2015, do Tribuna de Justica do Distrito Federal e Territdrios, e n° 216, 11 de junho de 2015, do
Superior Tribuna Militar;

O que significaisso? Que ndo s6 0 CNJ, mas 0 CNM P e os Consel hos de todos os outros tribunai s também automati zaram
e legislaram em funco desta vinculagéo.

3. queaMesado Senado Federal considere, naformado disposto no art. 103-A, §2°, da Constituicéo Federal, aproposi¢do
ao Supremo Tribunal Federal das seguintes simulas vinculantes...

Porque ndo s6 0 Supremo - como amaioria dos colegas sabe, mas para aquel es que nos ouvem -, pode propor umasimula
vinculante, a Mesa do Senado Federal também pode propor ao Supremo uma simula vinculante. Ent&o, nos estamos
solicitando, indicando, paraaMesa do Senado, um pedido de simula vinculante ao Supremo sobre;

a) sobre avedagdo da vinculagdo automatica do subsidio de membros de Poder;

b) sobre avedacéo dainstituicdo de vantagens pecuniérias ndo previstas no Estatuto da Magistratura a que serefere o art.
93 da Constituicdo Federal a seus magistrados.

Ou sgja, néstemosal.oman, que éal ei daMagistratura. Sempre que o Supremo entende, mandaparandsalei querege o
Supremo Tribunal Federal e os outros tribunais federais. A Loman € a Biblia do Judiciario. Qualquer regulamentacéo ou
resolucéo dos conselhos ou lei aprovada agqui ndo pode estar em desacordo com aL.oman. A Loman tem de ser obedecida.
E em alguns casos a L oman esté sendo desobedecida, em al gumas regulamentaces.

4. que o Supremo Tribunal Federal...

Agora é uma solicitagdo ao Supremo, ndo € uma recomendagdo, € uma solicitagdo para que 0s nossos traba hos possam
ser complementados.

4. que o Supremo Tribunal Federal considere a possibilidade de incluir na pauta de deliberagéo as seguintes agGes:

a) Tema 384 - Incidéncia do teto remuneratério a servidores ja ocupantes de dois cargos publicos antes da vigéncia da
Emenda Constitucional n° 41, de 2003, objeto do Recurso Extraordinério (RE) n° 602.043.

Ou sgja, aprovamos a Emenda Constitucional n° 41, e aqueles servidores que se sentiram prejudicados porque antes da 41
jdganhavam dois sal&rios, acima do teto, querem saber se eles seréo incluidos ou ndo no teto. Esta pendente no Supremo
Tribunal Federal.

b) Tema 377 - Solicitamos a possibilidade ao Supremo Tribunal Federal, a aplicabilidade do teto remuneratério
estabelecido no art. 37, inciso XI, da Carta Federal, com aredagdo conferida pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003,
sobre as parcel as de aposentadorias percebidas cumul ativamente.

Ou sgja, eu tenho duas aposentadorias; eu quero saber se eu estou ho teto ou se eu tenho extrateto, caso passedo limite, sese
somam ou se s80 contados separados. 1sso tudo, votado ho Supremo, seassim elesentenderem, vai ajudar o nosso trabal ho.

¢) Tema 359 - que esta pendente de votagcdo no Supremo, de decisdo. Incidéncia do teto constitucional remuneratério
sobre 0 montante decorrente da acumulacgo de proventos e pensdo, objeto do RE n° 602.584;

Ou sga, eu sou servidora aposentada e fico viva. Eu posso receber a pensdo do meu marido somada a minha
aposentadoria? Ela da acima do teto. Eu ficarel no teto ou no extrateto? Também é uma decisdo que vai gjudar a clarear
e colocar um ponto final nas davidas. Na verdade, a Constituicéo € clarissimano seu art. 37: todo somatorio é teto.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Fora do microfone.) - Quatro "d".
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A SRaKATIA ABREU (PMDB - TO) - O item 4 eu acabei de falar, so os pedidos ao Supremo.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES. Fora do microfone.) - O "d" no foi lido!
O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - A senhora pulou o0 "d".

A SR2KATIA ABREU (PMDB - TO) - O "d", desculpa.

d) tutela antecipada deferida pelo Ministro Luiz Fux nos autos da Ac¢do Originaria n® 1.773-DF, que trata da concesséo
de auxilio-moradia aos magistrados;

Essaacéo, essaliminar monocréticado Ministro Luiz Fux estd dando margem aaumentos, inclusive retroativos, em varios
Estados do Brasil, em vérios 6rgéos, por dez anos. Eu posso falar do meu Estado, Tocantins. O Tribunal de Contas do
Estado de Tocantins aprovou o recebimento pel os Consel heiros de dez anos retroativos do auxilio-moradia. E inadmissivel
que qualquer servidor do Tocantins, habitante do Tocantins ou uma familiado Tocantis possa admitir que isso acontega.
Mesmo Ministros, Conselheiros que tém residéncia em Palmas, escriturada, comprada hd muitos anos. Muitos desses
Conselheiros sdo até da minha relagdo pessoal, mas eu quero dizer que ndo € nada pessoal; € uma questdo moral e ética
com a populacdo do Brasil e do meu Estado.

O SR. JOSE PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/lPT - CE) - Relatora, isso € melhor do que
0 Programa Minha Casa, Minha Vida.

A SR2KATIA ABREU (PMDB - TO) - E, bem mais, € melhor do que o Minha Casa, Minha Vida. Imagina se todos...
Porque a Constituicdo diz que todos tém direito a casa, a salde e a educagdo. Entéo, setodo o povo brasileiro que ndo tem
casa entrasse na Justica retroativamente para pedir o seu auxilio-moradia, quem sabe 0 que seré que iria acontecer.

Agoraja é umarecomendacdo, uma solicitacdo ao Poder Executivo.

5. que o Poder Executivo, em conjunto com os Estados, 0 DF e os Municipios, adote as providéncias necessérias para a
implementac&o do disposto no art. 3° daLei n°10.887, de 18 dejunho de 2004 - portanto, tem 12 anos -, acercado sistema
integrado de dados relativos as remuneragoes.

Em alguns sites nds temos a benevol éncia desses 6rgaos de ter o salério dos servidores, mas ndo € a prética, ndo € o que
acontece hoje. N6s queremos que Poder Executivo tenha um aperto maior e faga valer e cumprir com os instrumentos
cabiveis e legais que esses dados estgjam a disposi¢ao do povo brasileiro, porque aLei da Transparénciajaprevéisso ha
bastante tempo, porque essa transparéncia ndo é so para fiscalizagéo do povo brasileiro, que é o pagador do imposto e do
salario de todos nés, mas principal mente, para que possamos cortar o teto.

Entdo, tenho um salario no Tocantins, recebo um outro salario aqui no Senado Federal, como é que o Senado Federa vai
saber que eu tenho esse salério |a para fazer o corte aqui? Entdo, isso so € possivel se cumprir alel, se todos os Poderes,
se todos os entes federados colocarem abertos nos seus sites, nos seus portais, valores descritos com detalhismo,
para que possamos nNao cometer injustica. Por exemplo, imaginem que Danilo tenha um salério da prefeitura de Palmas.
Naquele més, ele recebeu suas férias atrasadas ou recebeu o0 seu saldrio, que o prefeito ndo pagou em dia - que ndo é o
caso. Como é que nds vamos saber se ndo estiver tudo descrito item a item, se ele tem um salario grande ou se ele esta
recebendo o que é de direito dele? Entéo, € importante que estgja l& Danilo, tanto de 13°, tanto de férias, tanto de horas
extras, tanto disso, tanto daquilo, para que a gente ndo cometa injustica, até para fiscalizacdo e o corte do teto.

Em frente.

Agora uma recomendagdo direta, uma solicitagdo direta ao Conselho Nacional de Justica e a0 Conselho Nacional do
Ministério Publico.

6. que o CNJ e o CNMP considerem a possibilidade de consolidar as péginas de transparéncia e informagéo sobre
remuneracdo dos membros e servidores dos diversos 6rgaos do Poder Judiciério e do Ministério Pblico, respectivamente,
e disponibilizar essas informagdes em formato eletrbnico compativel com a sua leitura por programas de planilha de
célculo, adotando, como paradigma, o formato adotado pelo Ministério Plblico Federal;

O que nos queremos dizer com isso? O Supremo Tribunal Federal e a PGR, o Ministério Publico Federal, tém um portal
muito bom, muito transparente, mas gostariamos que esse mesmo portal do Ministério Publico fosse extensivo ao Senado
Federal e aCémarados Deputados. N6s podemos copiar e aprimorar 0 nosso - que também n&o é ruim - tanto do Executivo
guanto o da Cémara e o do Senado so bons portais, mas quanto mais pudermos melhorar isso... E 0 do Ministério Plblico
Federal € um dos melhores que a nossa Consultoria encontroul.

Ent&o, nés falamos isso inclusive para o Janot, 0 Procurador-Geral, e pedimos que esses dois Conselhos possam fazer
disso uma norma, uma regulamentacdo, obrigando que todos os entes, todos os érgéos filiados, ligados ao Supremo, a
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Justica do Brasil e ao Ministério Publico possam utilizar dessa mesma transparéncia e dessa mesma eficiéncia do portal
do Ministério Publico.

7. que os Poderes Legislativo e Executivo e as Defensorias Publicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios - é
anossa solicitacdo - sgjam instados a consolidar as respectivas paginas de transparéncia e informago sobre remuneracdo
dos seus membros, servidores e militares e disponibilizar essas informagdes em formato eletrénico compativel com a
sua leitura por programas de planilha de calcul o, adotando, como paradigma, o formato adotado pelo Ministério Pablico
Federal .

Estamos pedindo isso para a Unido, Estados e Municipios.

Néstemos érgéos, Presidente Anastasia, que, exigem que, quando o cidaddo comum se sentelanafrente paraver o sal&rio
de qualquer servidor, ele sgja obrigado a se identificar. Por qué? Ele ndo é obrigado a se identificar quando paga seu
imposto e paga o salario de todo mundo! Ent&o, isso € um freio e umaintimidacdo, em tese, para aguel e cidadéo simples,
comum, ou a imprensa que quer saber das coisas. E isso € uma prerrogativa do contribuinte. Entdo, ndo podemos exigir
nenhum fato de identificacdo, CPF, CGC de empresa...

E CGC?
(Intervengéo fora do microfone.)

A SRaKATIA ABREU (PMDB - TO) - CNPJ. Mudou. Eu sou do tempo do CGC. Mesmo que a gente néo fale aidade,
€ nessas horas que todo mundo fica sabendo. S&o 54 anos bem vividos.

CGC ¢ demais. E o fim! Desculpem-me os mais jovens.

Entdo, nds queremos que ndo haja nenhuma barreira para 0 acesso a informagdo. 1sso € o minimo direito que alguém
pode ter.

8. que o Poder Executivo regueira, na forma do 81° do art. 64 da Constituicdo Federal, a urgéncia para apreciacdo do
Projeto de Lei n°3.123, de 2015.

E o seguinte: em 2015, no ano passado, 0 Executivo, a Presidente da Republica, Dilma Rousseff, enviou & Camara
Federal a regulamentacéo do teto e extrateto. Esta pronto para ser votado. H& um substitutivo do Deputado Ricardo
Barros, hoje Ministro da Salde, que poderia, tranquilamente, ser votado se 0 Governo Federal restituisse a urgéncia desse
projeto. Também daria uma cel eri dade aos nossos trabal hos, porque el es se encontrariam com o projeto delel que estamos
enviando daqui parala. Primeiro, votar aqui, no Senado. Nés, praticamente, usamos esse projeto de lei do Executivo com
0 substitutivo do Ricardo Barros. Foi a nossa base... Foi um trabalho muito benfeito pelo Ministério do Plangjamento,
pelos seus técnicos de carreira... Enté@o, nds nos balizamos na Constituicdo Federal e na Emenda Constituciona n° 41, de
gue o Senador Pimentel, que é um professor na matéria, foi Relator.

E, com esse projeto, nds trabalhamos com rapidez e celeridade porque ja tinha praticamente quase tudo pronto. NOs
estamos inovando nessas sugestfes aos Poderes. Entéo, se urgéncia for restabelecida, nés estamos com 0 nosso
trabalho acelerado.

Com relacdo ao item 9, estamos pedindo ao Senado Federal, e isso ndo sera problema, porgque o Presidente Renan criou
esta Comissdo justamente para que fizéssemos esse trabalho, estamos pedindo a aprovacéo da Emenda a Constituicdo
n° 62, de 2015, de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, na forma de um substitutivo. Como houve algumas sugestoes,
esta Comissdo estd propondo um substitutivo com pequenas mudangas a essa emenda constitucional da Senadora Gleisi
Hoffmann, quetratado efeito cascata. Por qué? A Constituic8o € clara, masresolugdo do CNJedo CNM P resolve somente
aquestdo do Judiciario e do Ministério Plblico, mas com aEmenda Constitucional n°62, seelafor aprovada, resolveremos
também o problema do Executivo, que foi uma sugestéo e solicitacéo do Presidente Michel Temer na visita que fizemos
a ele. Ele pediu que fosse barrado o efeito cascata em todos os Poderes, ndo somente no Judiciario, mas também no
Executivo, onde haproblemas graves, assim como no L egislativo. Entdo, essaemenda constitucional corrige e colocatodo
mundo "japonés’, como se diz no jargdo popular, todo mundo igual, para Estados e Municipios também, para a Uniéo,
para os Estados e Municipios.

O SR. JOSE PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PT - CE) - E essa proposta esta com urgéncia
jdaprovada no Plenario do Senado.

A SR2KATIA ABREU (PMDB - TO) - Muito bem lembrado, Senador Pimentel. Ent&o, elajaesta pronta para ser votada.

Essas foram as consideragdes que fizemos aos Poderes, pedindo a aprovagédo da PEC 62, mas nés temos aqui, e vamos
apresentar, resumidamente, 0 nosso projeto delei. Eu disse agorahapouco que ele é muito similar ao projeto do Executivo,
com o substitutivo do Ricardo Barros. NGs vamos distribuir as listas azuis com o que € teto e com o que ndo € teto para

5/11



Reunido de: 07/12/2016 Notas Taquigréficas - Comissdes SENADO FEDERAL

ficar mais facil para os representantes de entidades que estéo aqui e para aimprensa, para que fique mais fécil saber o
que é teto e 0 que ndo é teto.

Antes deler essa parte, temos ainda uma proposta em que vamos alterar aL el da Transparéncia. Nos vamosincluir naLei
da Transparéncia, que foi votada em 2012, se ndo me engano, que obriga a que tudo sgja publico, nds estamos também
obrigando... A Lel da Transparéncia é de 2011, tendo sido regulamentada em 2012. N&s estamos incluindo um artigo que
obrigaaexposi¢do de todos os servidores de todos os Poderes com os val ores e 0s nomes, respectivamente, dos servidores
e seus salarios. Mas, isso jando é obrigatdrio? Néo, ndo é obrigatdrio colocar o nome do servidor. No passado recente, 0
Ministro Marco Aurélio exigiu do Senado Federal essa lista, e nds enviamos todos os nomes dos servidores do Senado,
se ndo me engano, em 2012, enviamos todos os nomes do Senado Federal com os seus respectivos salérios.

Ent&o, isso hoje, jano Senado, esté totalmente publicado por nome de servidor.

Entdo, nds estamos incluindo isso no nosso projeto, aqui hoje, na nossa relatoria. E também incluindo na Lei de
Transparéncia, com rigor de detalhes, como que nés queremos que os portais funcionem: similar ao do Ministério Publico.

Portanto, além da sugestdo que nés estamos dando ao Ministério Plblico Federal, ao Supremo, ao CNJ, que amplifiquem a
exigénciade usar o portal do Ministério Plblico, nds estamos transformando também em lel aobrigatoriedade e o formato
do portal do Ministério Piblico.

O que nos queremos? Que esses dados, além de uma publicidade detal hada de todos servidores - com nome; CPF; o que
€ salario; o que é décimo-terceiro; o que é férias; o que € o auxilio disso, auxilio daguilo -, nds queremos que esse portal
permita que um pesquisador qualquer, que sgja um cidaddo comum, alguém da imprensa ou alguém que esteja fazendo
uma pesquisa na Fundacdo Getllio Vargas, possa manusear esses dados.

Hoje ndo tem como fazer isso. Hoje o formato estd em planilha el etrénica? N&o, hoje é PDF. Por exemplo, hoje tem PDF
gue ninguém consegue mexer, cujos dados ninguém consegue estudar. Entdo, nds queremos, na ateracéo dessa Lel da
Transparéncia, duas coisas. impor como € o portal, como ele tem que ser; obrigar a colocar todos os servidores e também
obrigar a colocar em um formato de manipulagdo facilitada.

Por isso, agorandés colocamostambém, antesdeler o que éteto e extrateto, maisum projeto delei quetratadeimputar como
ato de improbidade administrativa, que é um ilicito civil, e ndo criminal, para quem pagar acima do teto e a devolucéo,
em caso de descumprimento... Todas as penalidades que vocés conhecem da Lei de Improbidade, que € perda de cargo,
ressarcimento de recurso, perda de direito politico.

Entdo, aquem pagar acimado teto vai ser imputado ato de improbidade. E o servidor que receber vai também, da mesma
forma, ter que devolver esses recursos, quando for de ma-fé.

Agora, passo paraalista, enfim, que é o ato de maior curiosidade de todos, que é o que esta no teto, que € computado no
teto e que ndo é extrateto, que aimprensa chamou, por varias vezes, de penduricalhos,

Isso esta dentro da caixinha. Recebeu isso aqui, é contabilizado no teto, 0.k.?

Vencimentos, salérios, soldos ou subsidios - soldos néo faziam parte da proposta do Executivo e nem do Ricardo Barros,
enbsincluimos -; verbas de representacéo - pode até haver a verba de representacéo, mas esta contada no teto -; parcelas
de equivaléncia ou isonomia; abonos; prémios; adicionais, inclusive anuénio, biénio, triénio, quinquénio, sexta parte,
"cascatinha, 15%, 25%, trintenério, quintos, décimos e outros adicionais referentes a tempo de servico - tudo esta
dentro do teto -; gratificagdes de qualquer natureza e denominacdo; diferencas individuais para compensar decréscimo
remuneratorio; Vantagem Pessoal Nominalmente Identificdvel - VPNI -; ajuda de custo para capacitacdo profissional -
isso ndo impede que um 6rgdo publico proponha para o seus servidores uma especializacéo e pague a especializacdo para
os servidores.

Elesvao |4 e fazem o mestrado, a especializacdo, um doutorado. Nada impede. Agora, ninguém vai poder receber dentro
da folha R$3.000, R$4.000, R$5.000 para a sua formagdo pessoal. 1sso ndo existe, isso é teto. Se for dessa forma, pode
até receber, mas esté no teto.

Retribuicdo pelo exercicio em local de dificil provimento; gratificacdo ou adicional de localidade especial, tudo pode
receber, mas esta no teto; proventos e pensdes estatutérias especiais ou militares, dentro do teto; valores decorrentes de
exercicio de cargo em comissdo ou de funcdo de confianga; val ores decorrentes do exercicio cumulativo de atribuicdes.
Eu posso acumular. Eu posso ser uma advogada-geral da Unido e ser professora da USP, mas ha o teto. Porque é muito
claro acumulacdo. Acumulacdo é &reas médicas, profissionais e magistério. Valores decorrentes do exercicio cumulativo
de atribuicbes; substituicdes, eu posso substituir e receber até mais por isso, mas ndo pode passar do teto; diferencas
resultantes de desvio funcional ou de regular exercicio de atribuicdo de cargo mais graduado na carreira, dentro do teto;
gratificac8o por assumir outros encargos, teto; remuneracéo ou gratificacdo decorrente do exercicio de mandato, somos
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nos, teto; abono, verba de representacéo e qual quer outra espécie remuneratoria; adicional de insalubridade; adicional de
periculosidade; adicional de penosidade, adicional de radiagéo ionizante; gratificacdo por atribuico com raio X. Quanto
aisso, ndo se preocupem, todos vao receber abonos, mas néo vai dar teto porque normalmente sdo as pessoas mais
humildes, que tém um sal &rio menor, que recebem esseti po de gratificagdo e nuncachegam no teto. Entdo, estabem abaixo
do teto. Receberdo o adicional, mas, se alguém ganhar R$33 mil e quiser receber um adicional de radiag8o ionizante, ndo
vai receber. Horas extras, dentro do teto, pode receber hora extra, mas ndo pode passar do teto; adicional de sobreaviso,
pode receber, mas tem que estar dentro do teto; hora repouso e hora alimentac&o, pode receber, mas tem que estar dentro
do teto. E isso € muito importante, repeticdo, porque, sendo, pensam que nés estamos proibindo hora extra, sendo
pensam que nés estamos proibindo o adicional de sobreaviso. NGs ndo estamos proibindo nada disso. NOs s6 estamos
dizendo que esta no teto, viu, gente? Aqui ninguém proibe nada. Adicional de plant&o, pode fazer o plantdo, mas tem que
estar no teto; adicional noturno; gratificacdo por encargo de curso ou concurso; valores decorrentes de complementacdo
de proventos ou de pensao; bolsa de estudo de natureza remuneratéria - que € do que eu dei 0 exemplo agora ha pouco;
auxilios, beneficios ou indenizages concedidos sem necessidade de comprovagdo de despesas, tais como... Vou repetir
0 inciso: auxilios, beneficios ou indenizagBes concedidos sem necessidade de comprovacdo de despesa, ou sgja, auxilio-
moradia, em que eu recebo o dinheiro na conta e que ndo tenho contraprestacdo de prestacdo de contas, ndo. E mais um
detalhe. Setiver residénciano local de moradia ou conjuge ou menores de idade, também nao receberdo auxilio-moradia
Como extrateto.

Auxilio pré-escolar, pode receber, mas esta dentro do teto; assisténcia médica e odontol gica ou auxilio-salde - pode
receber, desde que dentro do teto; auxilio-funeral - pode receber, esta dentro do teto; remuneracdo por servigos prestados,
inclusive consultoria, assisténcia técnica ou assemelhados, a conta de quaisguer fontes de recursos dos tesouros nacional,
estadual, distrital ou municipal; honorérios profissionais de qualquer espécie, decorrentes do exercicio da funcéo pablica
- decorrentes da fungéo publica - estdo dentro do teto. Ent&o, isso tudo esté dentro do teto. Isso é salério; isso € subsidio;
iSSO € remuneracao.

Agora, o que ndo é contabilizado no teto - 0 que é extrateto e é permitido:

a) ajuda de custo em raz&o de mudanca de sede por interesse da administracdo;

b) auxilio-alimentag&o ou similar, que tenha como objetivo o ressarcimento das despesas com a alimentagéo destinada
a suprir as necessidades nutricionais da jornada de trabalho - sem problema, agui no Senado os servidores tém auxilio-
alimentag8o, esta fora do teto;

¢) auxilio-moradia - esta fora do teto se, e somente se - concedido na forma de ressarcimento por despesa comprovada
decorrente de mudanca de oficio do local de residéncia;

d) diarias;

€) auxilio-transporte;

f) indenizacdo de transporte;

g) indenizagdo de campo - € aquel e pessoa que ndo recebe didriaevai combater endemias no campo rural ou das cidades,
tanto faz;

h) auxilio-fardamento - os soldados, aPoliciaMilitar, o Exército, aMarinhae a Aeronautica so obrigados atrabalhar com
aquela roupa, entdo, isso ndo pode, essa peclinia, esse beneficio ndo pode estar incluido no teto, € uma obrigatoriedade
das Forcas;

i) auxilio-invalidez;

j) adicional ou auxilio-funeral, quando concedido naformade ressarcimento - porque |4 atréas esta no teto se eu ndo quiser
prestar contas. O 6rgdo publico falaassim: "V &o ai no seu salario R$3 mil de auxilio funeral" - vai ser s umavez, porque
S0 se morre umavez. Mas, se 0 6rgéo publico quer dizer o seguinte: "Olha, nds vamos estabel ecer uma regra; nés vamos
tirar do teto, mas vamos colocar um limite por servidor." Por exemplo, R$3 mil para auxilio funeral. Ai a familia do
servidor falecido vai 14 e apresenta as notas, se 0 6rgdo quiser colocar limite - porque ha prego de funeral, vocés sabem,
ndo é? Existe funeral de R$100 mil. Entéo, cabe ao 6érgdo colocar o seu limite. Mas, se 0 servidor apresentar os recibos,
pode ser extrateto.

j) adiciona ou auxilio-funeral, quando concedido naforma de ressarcimento por despesa comprovada com o falecimento
do agente puiblico ou aposentado - também esta dentro.

| - os valores recebidos de entidade de previdéncia complementar, fechada ou aberta - estéo fora do teto;

Il - o valor de contribuicdes efetivamente pago pela pessoa juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado - esta fora, porque isso ndo pode ser cobrado, inclusive estimula a previdéncia privada;
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[11 - 0 abono de permanéncia em servico, de que trata o art. 40, 819, da Constituico Federal;

0 abono de permanéncia em servico; Irex (Indenizagdo de Representacdo no Exterior) - isso agui sdo os diplomatas e 0s
militares, adidos militares que trabalham fora do Pais, chama-se Irex (Indenizacdo de Representacdo no Exterior);

V - 0 abono pecuniério de férias, limitado a 10 (dez) dias por exercicio - esta fora do teto se eu vender apenas 1/3 das
minhas férias. Quem tem duas férias, ndo vai poder vender extrateto as duas férias, vai poder vender uma apenas. Entéo,
se eu, que tenho direito a 30 dias, quiser vender 10, €le ndo serd contabilizado no teto. VVou receber meu salério eisso esta
forado teto. Se eu tiver duas férias e quiser vender, pode, desde que néo passe o teto;

V1 - aindenizacdo de férias ndo gozadas, quando da passagem para a inatividade, limitada a dois periodos adquiridos de
30 (trinta) dias. N&o tirei férias e minha aposentadoria chegou, entéo, ndo vou perder minhas duas Ultimas férias que eu
nao tirei, que eu ndo gozei, de 30 dias cada uma;

VII - aindenizacdo relativa ao periodo de férias a que o servidor exonerado do cargo efetivo ou em comissao faz jus. Nao
preciso nem explicar, ndo é? Esta fora do teto.

VIII - alicenga-prémio - porque ela nem existe mais, € sO para 0s antigos, alguns Estados também tém - convertida em
peclnia, em razdo da ndo fruicdo na atividade, limitada a seis meses;

IX - aguda de custo prevista por ocasido de transferéncia para a inatividade remunerada dos militares. Entdo, grande
parte dos militares € do Rio de Janeiro, moram no Rio - um exemplo - Minas Gerais, e sdo transferidos paraa Amazonia,
sdo transferidos para a regido Centro-Oeste, entdo tém uma gjuda de custo para eles retornarem ao seu local de origem
guando da sua aposentadoria;

X - agratificagdo de magistrado e de membro do Ministério Publico pel o exercicio dafungéo eleitoral . Ent&o, por exemplo,
Ministro Gilmar Mendes e Ministro Fux, séo Ministros do Supremo e sdo membrosdo TSE, eles ndo recebem sdario, eles
recebem um Jeton por diatrabalhado. Entdo, o Jeton da Justica Eleitoral para os Ministros do Supremo e para os membros
do Ministério Publico - nés que incluimos, o Ministério Piblico estava de fora -, o deles também n&o conta no teto. Se
é para um, tem que ser paratodos. Ou tira de todos ou da para todos. Ent&o, resolvemos fazer justica. E importante, eles
trabalham num horério diferenciado, fora das sessdes dos seus orgéos. O TSE funciona praticamente a noite, até tarde da
noite. Entdo, vamos manter o Jeton para Ministros do Supremo e para o Ministério Pdblico, que estiverem no TSE, mas
também para aqueles que estdo nos TREs dos Estados.

Ent&o, termino, resumindo, enfim, por derradeiro, também é uma palavraantiga - o Senador Anastasiaa usou hoje - estou
saudosista hoje, estamos fazendo: 1) recomendaces e solicitagdes, pedidos ao Supremo Tribunal Federal; ao Ministério
Publico Federal; a0 CNJ, que € o Conselho de Justica; ao Conselho do Ministério Publico; solicitagdes ao Executivo, ao
Legidlativo, dos Estados e da Unido, e até ao Congresso Nacional, varias solicitagdes. Em termos de propostas de agdes
de inconstitucionalidade estamos propondo a Mesa do Senado aquilo que achamos que pode ser Util e que pode gjudar
no nosso trabal ho.

Tenho certezade que com as simulasvinculantes que aMinistraCéarmen LUciavai propor pelo Supremo, como tendo essas
resolugdesjavotadas, isso sefaz desnecessario. Vamosfazer tudo namaior pacificacdo possivel, sem nenhumaarrogancia,
sem nenhuma agressao aos Poderes. Nds temos a convicgao de que venceremos todas etapas com entendimento total
do Ministério Pablico e do Supremo Tribunal Federal, que vai ser muito importante no cumprimento dessa resol ugéo.

E ai passamos as leis. NGs estamos propondo uma PEC que trata da cascata; nds estamos propondo um PL que é a copia
praticamente do Executivo e do Ricardo Barros, com algumas alterages para ser aprovado aqui; nds estamos propondo
o PL quevai tratar e dizer que é de improbidade administrativa quem pagar o teto ou quem receber o teto e alteramos a
lel datransparéncia em dois pontos obrigando a exposi¢ao de nomes, CPFs e salarios detalhados e a exposi¢éo de...

(Intervencéo fora do microfone.)

A SRaKATIA ABREU (PMDB - TO) - ... dados abertos manipul&veis. Sio doisitens.

Ent&o, sdo essas as nossas propostas que colocamos para avaliagdo dos colegas Senadores, para a sua aprovagao.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito obrigado, Senadora Katia
Abreu.

Como éde se esperar, um relatério brilhante, completo, abrangente, feito com muito empenho pela SenadoraK atia Abreu,
gue, conforme a sua exposi ¢do agora extremamente didética e metddica, nos apresentou.

Desse modo, apresentado o relatorio, iniciamos a discussao.
Em discussdo o relatério.
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Senador José Pimentel.

O SR.JOSE PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PT - CE) - Sr. Presidente, Sr2Relatora, nossos
pares, eu quero comegar registrando aforma como a Senadora Kétia Abreu conduziu esses trabal hos. com transparéncia,
com dedicacdo, estimulando a todos nés para que contribuissemos, cada vez mais, com as sugestdes, com as anélises e,
acima de tudo, com a sua forma criteriosa de conduzir esse processo téo dificil.

Por isso, Sr. Presidente, eu quero agui sugerir que, logo apos aprovacdo, V. Ex® com a nossa Relatora e com 0s pares
pudessem entregar & Mesa do Senado este relatério e pedir & Mesa do Senado para encaminhar aos 6rgaos que nos
visitamos: o Supremo Tribunal Federal, o TCU, o Ministério Publico Federal, a Presidéncia da Republica, a Camara
Federal. E, a0 mesmo tempo, como nds jatemos a urgéncia e o calendério especial na Emenda Constitucional n® 62, que
noés pudéssemos, ali, construir um texto substituto ao que jasaiu da CCJ. Porque aqui € umasintese entre a propostainicial
da Senadora Gleisi e aemenda do Senador Aloysio Nunes Ferreira, com a contribui¢do de um conjunto de Senadores.

Eraisso e, por Ultimo, parabenizar a todos nos pela dedicagéo nesse curto espaco de tempo.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito obrigado, Senador Pimentel.
Com apalavra o Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - Sr. Presidente, quero cumprimentar a Senadora K tia, que virou
doutora neste assunto em menos de 20 dias. Uma Comissdo para dar relatorio em 20 dias... Eu sei que a maioria de nos
aqui e, ai, falo por mim, excetuando o Senador Pimentel, que é doutor nessa matéria como sempre refere a senhora...

(Intervencéo fora do microfone.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - Mas, especificamente nessa matéria o senhor € doutro e €
professor, de longo tempo, de diversas matérias conexas. Falei até como alguém da Academia agora: matérias conexas.
Ficou bem.

E como ela conseguiu realmente, sem criar um ambiente de animosidade, até aideia de visitar os Poderes e conversar e
colocar todo mundo de umaformaigual, de maneiraadeixar claro que ndo ha caca as bruxas e desfazer logo aquele clima
horroroso que tentaram fazer do comeco, e a maneira dedicada.

Eu também estou muito feliz. Penso que o relatério é um relatério feliz. Se nés formos atendidos nas sugestdes que estéo
fazendo e naquelas a¢Bes que precisam ser a partida do préprio Senado, € preciso que haja a sensibilidade dos Poderes,
porgue, em ndo havendo, nds cairemos no vazio e vamos ficar numa guerra de enfrentamento de discursos, porque penso
gue ndo atender, no momento crucial, necess&rio da Nagdo, em que se precisa deixar um legado para adiante, dos mais
importantes, ndo atender seria no minimo abuso de autoridade, porque nés estamos falando de Poderes - aqui eu faco a
minhalei e meu salério quem faz sou eu, ndo é?

Até porque eu quero sugerir aV. Ex3 se couber, e ai eu gostaria de pedir a assessoria do professor universitério, néo dos
universitarios, Anastasia, que relembremos no relatério qual é o papel realmente do CNMP e do CNJ, as razdes pelas
quais os dois foram criados.

Foram criados tdo somente para examinar procedimento ético ou ndo ético de juizes, de magistrados, e o outro, de
promotor, e agora eles fazem resolucéo para aumentar salario. Joaquim Barbosa mandou os cartérios fazerem casamento
homossexual, uma resolucéo dele.

Entdo, cada um que assume a Presidéncia: "Para a minha propria honra e gléria, da minha prépria deliberacdo, aqui, o
maximo sou eu efago o que eu quiser..." E 0 CNJnao foi criado paraisso. Desculpe. E nem o CNMPfoi criado paraisso.

Se nds pudermos colocar ai dentro aresolucéo inicial do Senado, na proposta de criag@o dos dois Consel hos, quando nés
nos debrucamos aqui, 0 Senador Anastasia ainda ndo estava aqui, mas eu j4 estava, acho que Pimentel também estava...

O SR. JOSE PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PT - CE. Fora do microfone.) - A Emenda
Constitucional n° 45.

O SR.MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - ... aEmenda Constitucional n° 45, nds j& estavamos aqui quando
foi criada

Participel daquele debate na CCJ, ouvimos especialistas, porque a sociedade pedia, com urgéncia, que houvesse um
controle externo do Judiciério, por causa de abusos exatamente. E ai criou-se 0 CNJ, e 0 CNJ vira uma central sindical,
vira uma corporacao? Criou 0 CNMP, virou uma corporagdo?

N&o. N&o é paraisso. E para poderem examinar atos éticos e ndo éticos, orientar e até punir, se necessario for, mas ndo
paracriar resolucéo até num absurdo desse, de determinar os seus proprios salarios.
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De maneira que, relembré-los, no relatorio, se puder fazer essainser¢éo, ndo hd nenhuma ofensa nisso - ndo ha nenhuma
ofensa nisso - e seriamuito importante que se pudesse inserir e eu gostaria muito.

Encerro, parabenizando, Senadora Kétia, o seu relatério, parabenizando a Comissdo, 0 Senador Pimentel, o Senador
Reguffe e 0 nosso querido Vice-Presidente nesse momento.

V. Ex? estd de Vice-Presidente néo € por que o Presidente foi afastado pela Justica ndo, ndo é?

V. Ex&ficou ai...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Fora do microfone.) - N&o, foi vontade
prépria

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - Certo.

Parabéns, Senadora Kéatia

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/lPSDB - MG) - Muito obrigado, Senador Magno
Malta

Eu passo a palavra, agora, ao proximo inscrito, Senador Reguffe.

O SR. REGUFFE (S/Partido - DF) - Obrigado, Senador Anastasia. Eu quero, em primeiro lugar, parabenizar a Relatora,
a Senadora Kétia Abreu, pelo relatério muito bem embasado, muito criterioso, muito bem-feito e também explicado aqui
nesta reunido.

Considero que é um grande avango, muito importante. Hoje ha pessoas que ganham um salério dos cofres publicos e
as pessoas acham que dinheiro do Governo néo é de ninguém, mas dinheiro do Governo é do contribuinte, é de toda a
populacdo, que, com seus impostos, contribui para que o Governo tenha dinheiro para pagar as suas despesas.

Ent&o, na minha concepcao, esse relatdrio visa proteger o contribuinte de gastos que o contribuinte tem hoje, e que ndo
deveriater. E um relatdrio em defesa do contribuinte deste Pais, daquele que paga impostos neste Pais. Entdo, considero
um grande avanco o relatério e o projeto.

Em alguns pontos, eu seria aindamaisradical, eu acho que nds poderiamos ainda ter sido maisradicais, mas, sem davida
nenhuma, é um grande avanco, e é importante, para defender, para proteger o contribuinte deste Pais.

Nos pontos em que eu poderia ser maisradical, eu tenho alguns aqui, mas... Eu destacaria, por exemplo, essa gratificaco
de magistrado e de membro do Ministério Piblico pelo exercicio de fungdo eleitoral. Porque isso, na minha concepgdo, ja
€ uma extensdo do trabalho que elejatem. Ele ndo deveriareceber umagratificagdo por isso. Até porqueisso € um rodizio
dentre os membros tanto da magistratura como do Ministério PUblico. H4 um rodizio entre os Ministros do Supremo
Tribunal Federal que v&o ocupar o Tribunal Superior Eleitoral. Aquilo deveria ser um servico, e ndo ter uma gratificagdo
extra por isso.

E haa guns outros pontos também em que eu sou um pouco maisradical. Mas, sem ddvida nenhuma, € um grande avanco
0 projeto, é importante para defender o contribuinte dos abusos que ocorrem hoje, como por exemplo um magistrado no
Rio de Janeiro ganhar mais de R$200 mil por més, o que ndo pode ocorrer.

Quero aqui parabenizar a Relatora e dizer que meu voto serafavoravel ao relatorio.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Agradego muito ao Senador Reguffe

as suas ponderacBes sempre | (cidas e bem apropriadas, como alias de todos, tanto do Senador Pimentel quanto do Senador
Magno Malta.

Antes de colocar em votacdo, todavia, a eminente Relatora, Senadora Kétia Abreu, me solicitou aqui para fazer um
brevissimo adendo ao seu relatério, arespeito dainclusio também no teto dos Jetons dos consel hos das estatais, no 8mbito
especia mente do Poder Executivo.

Ent&o, com a palavra a eminente Relatora.
A SRaKATIA ABREU (PMDB - TO) - Quero pedir descul pas porque néo ficou incluido aqui no texto, mas é unanimidade

na Comissao nds regulamentarmos incluir no teto os Jetons que sdo recebidos por servidor publico nas estatais: eu sou
ministro de Estado e sou do conselho do BNDES...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Fora do microfone.) - Pode, mas esta
no teto.

A SR2KATIA ABREU (PMDB - TO) - Pode ir para os dois, ndo tem problema. S6 que tem teto. Teto € teto.
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O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES. Fora do microfone.) - E tem um Jeton que chega a ser maior
do que o sdério.

A SR2 KATIA ABREU (PMDB - TO) - E estatal... S0 duas coisas importantes. nds estamos incluindo o servidor
concursado, ou ministro de Estado, concursado ou ndo, que vai paraas estatai s receber Jetons enormes e que passam o teto.

E o contrério é verdadeiro: o cidaddo daestatal que vem ser ministro de Estado, ele ndo vai vir delacom R$50 mil eainda
receber o teto. Ele vai ter teto, tanto daqui parala como de la para ca

Estdo pacificados esses dois pontos. Estéo previstos.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito obrigado, eminente Relatora.
Entdo, ndo havendo mais quem queira discutir, passa-se a votagao.

Aqueles que aprovam o relatdério permanecam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Antes de encerrarmos os trabal hos da Comiss&o, coloco em votagdo a ata da presente reunido, dispensada sualeitura.
Aqueles que aprovam permanegam como Se encontram. (Pausa.)

Aprovada

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reuni&o.

Parabéns a Senadora Kétia Abreu.

Muito obrigado.

(Iniciada as 16 horas e 39 minutos, a reunido é encerrada as 17 horas e 39 minutos.)

1111



